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de 4 de Maio de 1951 

CONCEDE ISENd0 DE IMPOSTO DE _LICENÇA E  
TAXAS À CASA DE FE:3W DA IGREJA MATRIZ 
¡uno ÀNTÔNIO. 

M 1 L T O N 	ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 12  - is:::nta a Igreja Matriz "Santo Antnion,desta 
cidade, dos Impostos de Licença e demais taies 

na impor.tncia de Cr$ 12.090,00 - doze r111 cruzeiros 	relativa 
a construçao de sua. Casa de festas. 

Art. 	- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pii... 
blícaçaot  revogadas as disposiçoes en contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM L. Dg MAIO DE 1951 

MILTON ROSA 

PREFEITO 

rCONFERE 	o  OR!G!NÁL 
Secretatla da Prefeiti = Municipal 
de Bento Gon 31ves, 	/ Ig 5-1, 
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